
INDICAÇÃO Nº 
2821
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos financeiros no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para a construção do edifício da sede da Associação dos Voluntários de Combate ao Câncer do Município de Garça. 

JUSTIFICATIVA

A Associação dos Voluntários de Combate ao Câncer do Município de Garça é uma entidade benemérita e de utilidade pública que presta um relevante e indispensável serviço à comunidade garcense, auxiliando aproximadamente 120 pacientes neoplásticos e seus familiares.

Há mais de quatro anos que seus dirigentes têm lutado para conseguir a construção da sua sede própria. Graças ao Hospital São Lucas que cedeu à Associação uma área naquela cidade, esse desejo será alcançado. 

Mas ainda faltam recursos financeiros para que o projeto se concretize plenamente, e foi neste sentido que recebemos solicitação da vereadora Graziela Telles Mathias Manchini, da Câmara Municipal de Garça, a fim de que o Estado viabilize a destinação de verba para esta finalidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilmaci Santos
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